
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

QUARTA-FEIRA - RECIFE, 24 DE FEVEREIRO DE 2010 - BG Nº A 1.0.00.0  035
_____________________________________________________________________________________

_

BOLETIM GERAL

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº, Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Segurança Forte, Polícia Amiga.”

BOLETIM GERAL

ASSALTANTES DO BANCO SÃO PRESOS EM BREJO DA MADRE DEUS

Na sexta-feira (19),  policiais  militares do Serviço de Inteligência da 3ª CIPM, GATI e 
ROCAM,  prenderam  no  Distrito  de  São  Domingos,  Brejo  da  Madre  Deus,  os  fugitivos  da 
Penitenciária Agrícola São João de Itamaracá (antiga PAI) Washington José da Hora, 35, e Jondes 
Joaquim do Nascimento, 21, além de Maria Auxiliadora de Sales, 41, esposa de Washington, e Cibele 
Sales dos Santos,filha de Auxiliadora. Eles são acusados de assaltar no último dia 11, a agência do 
Banco do Brasil desse Município. 

A prisão foi motivada através de uma ligação telefônica informando o grupo estava no 
veículo Pálio branco, placas KIR-1796-PE, com um adesivo “Caxanga” na porta, no perímetro urbano 
de Santa Cruz do Capibaribe. Com as informações colhidas, foram iniciadas rondas e localizado o 
veículo. Quando da abordagem, estes estavam acompanhados das mulheres, além de seis aparelhos 
celulares, moedas da Dinamarca, Euro, dois cartões de créditos e a importância de R$ 2.074,35. Todos 
os envolvidos e o material foram encaminhados à Delegacia de Santa Cruz do Capibaribe. 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
http://www.portais.pe.gov.br/web/pmpe/exibirartigo?companyId=communis.com.br&articleId=21653
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 25 (QUINTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Martins BPRv

Fone: 9488-5857 

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Solange AG

GUARDA - A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

1.1.0.   Requerimento Despachado

Cabo PM  Mat. 14775-3,  Josué Luiz dos Santos - Concessão do Abono de Permanência.  - 
Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 03; o Encaminhamento 
nº 11/2008, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; a Resolução nº 001/CSPP, de 
27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 08; e o Parecer nº 023/AEAJA, 
de 02 FEV 2010; Implantação a/c de 28 DEZ 07. (Processo nº 006/2010/DGP-1, de 10 DEZ 09).  - À 
DGP-3 para implantar o referido Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. - À 
DGP-1 para remeter o processo ao Conselho Superior de Política de Pessoal (CSPP). - Arquivar nos 
assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 006/2010/DGP-1).    

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício:

“Governo do Estado de Pernambuco – Secretaria de Defesa Social – Corregedoria Geral – 
Recife-PE em 09 FEV 2010. Ofício nº 12/2010 – Depto ADM. Ilmo Sr. Cel PM José Lopes de Souza – 
DD Comandante Geral da PMPE. Senhor Comandante Geral - Cumprimentando-o cordialmente, informo 
que este órgão, cumprindo orientação do Sr. Secretário de Defesa Social, dará continuidade ao projeto 
‘Corregedoria nas Ruas’, por meio do lançamento do GTAC no interior do Estado, a partir do mês de 
março  vindouro.  Em  razão  do  exposto  acima,  encaminho  em  anexo  o  cronograma  de  vista  desta 
Corregedoria às OME sediadas no interior, para fins de esclarecimentos à tropa da dinâmica do serviço 
GTAC, solicitando desse Comando o necessário apoio para divulgação do citado cronograma. Ao ensejo, 
renovo  os  protestos  de  consideração  e  respeito.  Atenciosamente,  Raymundo  José  Araújo  Silvany  – 
Corregedor Geral.
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Cronograma da Visita da Corregedoria Geral as OME da Polícia Militar sediadas no Interior 
do Estado

Comitiva:  Formada  pelo  Ten-Cel  PM  Siqueira,  1º  Ten  PM  Erivelto  e  os  Soldados  PM 
Cassiano e Farias.

Período: de 21 a 26 FEV 2010.
Saída: 21 FEV 2010 às 19 horas da Sede deste órgão.

OME (s) visitadas e datas:

Dia: 22 FEV 2010
3º BPM – Arcoverde: 07 horas
23º BPM – Afogados da Ingazeira: 10 horas
14º BPM – Serra Talhada: 14 horas
8º BPM – Salgueiro: 16 horas
Pernoite: Ouricuri

Dia 23 FEV 2010
7º BPM – Ouricuri: 07 horas
5º BPM – Petrolina: 11 horas
7ª CIPM – Santa Maria da Boa Vista: 14 horas
2ª CIPM – Cabrobó: 16 horas
1ª CIPM – Belém do São Francisco: 18 horas
Pernoite: Petrolândia

Dia 24 FEV 2010
4ª CIPM – Petrolância: 07 horas
9º BPM – Garanhuns: 11 horas
15º BPM – Belo Jardim: 14h30
4º BPM – Caruaru: 16 horas
3ª CIPM – Santa Cruz do Capibaribe: 18 horas
Pernoite: Surubim

Dia 25 FEV 2010
22º BPM – Surubim: 07 horas
6ª CIPM – Limoeiro: 10 horas
2º BPM – Nazaré da Mata: 14 horas
Pernoite: Gravatá

Dia 26 FEV 2010
5ª CIPM – Gravatá: 07 horas
21º BPM – Vitória de Santo Antão: 09 horas
10º BPM – Palmares: 14 horas
16 horas Retorno ao Recife – Chegada às 19 horas.

OME do Interior do Estado

Mata 2º BPM – Nazaré da Mata;
Sertão 3º BPM – Arcoverde;
Agreste 4º BPM – Caruaru;
Sertão 5º BPM – Petrolina;
Sertão 7º BPM – Ouricuri;
Sertão 8º BPM  - Salgueiro;
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Agreste Meridional – 9º BPM – Garanhuns;
Mata Sul – 10º BPM – Palmares;
Sertão 14º BPM – Serra talhada;
Agreste 15º BPM – Belo Jardim;
Mata 4º BPM – Vitória de Santo Antão;
Agreste 22º BPM – Surubim;
Sertão 23º BPM – Afogados da Ingazeira;
Sertão 1ª CIPM – Belém do São Francisco;
Sertão 2ª CIPM – Cabrobó;
Agreste 3ª CIPM – Santa Cruz do Capibaribe;
Sertão 4ª CIPM  - Petrolândia;
Agreste 5ª CIPM – Gravatá;
Agreste 6ª CIPM – Limoeiro;
Sertão 7ª CIPM – Santa Maria da Boa Vista;
Sertão CIOSAC – Custódia.”

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado, assinou o seguinte ato:

Nº 542 - Designar Francisco Armando Leal Duarte, Mat. 281219-3, da Secretaria Executiva de 
Ressocialização – SERES, da Secretária de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, para responder 
pelo expediente da Gerência da Penitenciária Agroindustrial São João, da referida Secretaria Executiva.

(Transcrito do DOE nº 033, de 20 FEV 2010)

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA 

4.1.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco 

O Diretor-Presidente resolve publicar a relação das Portarias de concessão de aposentadoria dos 
servidores,  transferência  para  reserva  e  reforma  dos  militares  e  informar  que  estão  disponíveis,  no 
endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br .

Portaria nº 486, CARLOS ALBERTO SANTIAGO FIGUEIREDO, 0000869660, 2008204062; Portaria 
nº 487, JOAQUIM LEOCADIO DO NASCIMENTO, 0001198319, 2008105026; Portaria nº 488, JOSE 
TACITO DE OLIVEIRA, 0000011177, 2008102653; Portaria nº 489,  SUELY MARTINS DE LIMA 
GUERRA, 0001403451, 2008201996. 

O Diretor-Presidente resolve retificar a relação das Portarias de concessão de aposentadoria dos 
servidores,  transferência  para  reserva  e  reforma  dos  militares  e  informar  que  estão  disponíveis,  no 
endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br .

Portaria nº 490, ANTONIO PEREIRA DA SILVA, 0000979457, 2009112587; Portaria nº 491, CARLOS 
FREDERICO GOMES OLIVEIRA, 0001137956, 2008107684; Portaria nº 492, EDSON CARNEIRO 
DE ALMEIDA,  0000171298,  2008102069;  Portaria  nº  493,  ELUZA SANTA CRUZ GOMES DOS 
SANTOS, 0001374486, 2009108878; Portaria nº 494, GRACA MARIZA COUTO RIBEIRO PESSOA, 
0000012149, 2008104256; Portaria nº 495, JOÃO RODRIGUES DA SILVA, 0001023578, 2009108235; 
Portaria nº 496, MAGALI DA SILVA MARINHO, 0000970620, 2009103916; Portaria nº 497, MARIA 
DO BOM PARTO MOURA DE LEMOS, 0001246461, 2008103384; Portaria nº 498, MARIA LUCIA 
LEAL ARRUDA SILVA, 0002094320, 2007109691. Dácio Rijo Rossiter Filho - Diretor-Presidente da 
FUNAPE.

(Transcritas do DOE nº 033, de 20 FEV 2010)
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5.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 184, de 08 FEV 2010

EMENTA: Torna sem efeito Portaria que Submete Militar Estadual a Conselho de 
Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que dispõe sobre 
a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social;

Considerando o que determina a Lei nº 12.191, de 13 JAN 2010, publicada no Diário Oficial 
da União do dia 13 JAN 2010 e retificada pelo Diário Oficial da União do dia 15 JAN 2010;

Considerando  que  a  citada  Lei  concedeu  anistia  aos  policiais  e  bombeiros  militares  dos 
Estados do Rio Grande do Norte, Bahia, Roraima, Tocantins, Pernambuco, Mato Grosso, Ceará, Santa 
Catarina e Distrito Federal punidos por participarem de movimentos reivindicatórios por melhorias de 
vencimentos e de condições de trabalho ocorridos entre o primeiro semestre de 1997 e a publicação desta 
Lei,  desde  que não  tenham incorrido  nos  crimes definidos  no Decreto-Lei  nº  2.848,  de  07 DEZ 40 
(Código Penal Brasileiro), e nas lei penais especiais,

R E S O L V E:

I – Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 848, de 31 OUT 01, publicada no 
Boletim Geral nº 213, de 13 NOV 01, que submete a Conselho de Disciplina  o Cb PM Mat. 24519-
4/CREED, Luiz Carlos do Nascimento;

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

--oo(0)oo--

Nº 210, de 19 FEV 2010

EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de Disciplina
         

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que dispõe sobre 
a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haverem incorrido no que preconizam as alíneas 
“b” e  “c” do Inciso  I  do Art.  2°  do Decreto  n° 3.639,  de 19 AGO 75,  o  Cb RRPM Mat.  27730-4, 
Fernando Manoel da Silva e o Sd PM Mat. 27738-0/17º BPM, Igemar José Marques Bezerra, e por haver 
incorrido no que preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 75 o Sd PM Mat. 27252-3/1º BPM, Izaias Cândido da Paixão (considerando o constante do Ofício 
nº 2291/GAB/Cor. Ger., Protocolo nº 1076, de 14 OUT 09; nº 1859/GAB/Cor. Ger., Protocolo nº 1076, 
de 31 JUL 09; e nº 2009.0243.003388, oriundo do Juízo de Direito da Terceira Vara Criminal de Olinda-
PE, de 17 AGO 09 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria), em razão de terem sido acusados 
oficialmente pela conduta irregular perante ato cometido, desabonador da honra pessoal, do pundonor 
policial militar e do decoro da classe;
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a) Por haver sido constatada durante investigação da Polícia Federal, a participação do  Cb 
RRPM  Mat.  27730-4,  Fernando  Manoel  da  Silva,  vulgo  “Doca”, como  lider  de  uma  organização 
criminosa com atuação, há mais de 10 (dez) anos, no Bairro de Rio Doce, Olinda-PE e adjacências, sendo 
suas principais atividades voltadas ao tráfico ilícito de entorpecentes, ao comércio ilegal de armas de fogo 
e munições e ao extermínio de pessoas, cuja atuação foi confirmada por meio das investigações, bem 
como  das  interceptações  telefônicas  realizadas,  revelando  que  de  fato  o  grupo  criminoso  agia 
impunemente, sendo o tráfico ilícito de drogas a principal atividade criminosa do grupo, que é realizada 
nas áreas predeterminadas pelo militar  em lide, que recebia uma parcela dos lucros obtidos com esse 
comércio, onde por diversas vezes foi flagrado interagindo com os outros integrantes do grupo em locais 
públicos,  em visitas  as  suas  residências  e,  ainda  recebendo-os  na  sede  da  ONG SOS Comunidade, 
fundada e presidida pelo militar  ora Aconselhado, para tratar de assuntos quase sempre mantidos em 
sigilo, ONG esta que recebia apoio financeiro da Prefeitura de Olinda-PE;

b) Por haver sido constatada a relação do  Sd PM Mat. 27252-3/1º BPM, Izaias Cândido da 
Paixão, vulgo “Paixão”, com o grupo, ao ser flagrado juntamente com o Sd PM Mat. 103649-1/1º BPM, 
Wellington  Gomes  de  Araújo,  repassando  informações  privilegiadas  acerca  da  investigação  que  deu 
origem a esta denúncia, associando-se aos criminosos para auxiliá-los, colocando à disposição daqueles 
os seus serviços e se valendo dos cargos que ocupavam para mantê-los cientes  das ações das forças 
policiais na região;

c)  Por  haver  sido  constatada  a  ligação  do  Sd  PM  Mat.  27738-0/17º  BPM,  Igemar  José 
Marques  Bezerra, vulgo  “Gemar”, com  o  grupo  criminoso,  quando  recebeu  ordens  do  supracitado 
Graduado,  que  mesmo  dentro  do  estabelecimento  prisional,  determinou  que  ele  mantivesse  as 
“cobranças” do “Pedagio” aos comerciantes da região da feira  de Rio Doce,  o qual confirmou ser o 
responsável pelas recentes cobranças na área, e que estava cumprindo as determinações repassadas pelo 
Cb RRPM Fernando Manoel da Silva, tudo conforme denúncia do Ministério Público de Pernambuco;

II - Determinar que conforme preceitua o Inciso II do Art. 3º do Decreto 3.639, de 19 AGO 
75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, os policiais militares ora submetidos a Conselho de 
Disciplina, ficarão afastados do exercício de suas funções; 

III - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho 
de Disciplina;

IV - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 211, de 19 FEV 2010

EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de Disciplina
         

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que dispõe sobre 
a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haverem incorrido no que preconizam as alíneas 
“a”, “b” e “c” do Inciso I do Art.  2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o  Cb PM Mat. 24026-5, 
Luciano Lucas  Ferreira  Filho  e  os  Soldados  PM Mat. 930693-5, Bruno Sérgio Pegado Santos e Mat. 
920221-8, 
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Jorge  Eduardo  Lira  Filho, todos lotados  no  BPRp  (considerando  o  constante  dos  Ofícios  nº 
2271/GAB/Cor. Ger., Protocolo nº 2085, de 07 OUT 09; e nº 0511/DPJ/CREED, de 12 JUN 09 e seus 
anexos, todos apensados a esta Portaria),  em razão de terem sido acusados oficialmente pela conduta 
irregular perante ato cometido, desabonador da honra pessoal, do pundonor policial militar e do decoro da 
classe, por haverem no dia 08 JUN 09, por volta das 03h40, ocasião em que cumpriam escala de serviço 
na parte externa das instalações do Banco Central,  localizado na Rua da Aurora,  em Recife-PE, sido 
flagrados dormindo em serviço. Consta nos Autos, que o fato acima foi detectado pelo Cap PM Mat. 
950701-9/Corregedoria,  Alexandre  Calado  Botelho,  por  ocasião  de  fiscalização  de  rotina  procedida 
naquele local, oportunidade em que os Soldados PM Bruno Sérgio Pegado Santos e o Jorge Eduardo Lira 
Filho  dormiam no banco da frente da viatura policial, enquanto que o  Cb PM Luciano Lucas Ferreira 
Filho dormia dentro do seu veículo particular, então estacionado ao lado do Posto Policial. Nesse ínterim, 
o citado Oficial notificou o ocorrido à Coordenação do CIODS, onde os militares foram encaminhados à 
sede  da  Corregedoria  Geral  da  SDS,  sem que  eles  apresentassem  qualquer  resistência,  assim como 
indícios de ingestão de bebida alcoólica.  Ao ser inquirido,  o supracitado Graduado negou dormir  em 
serviço, informando que sua escala de serviço era de motorista da viatura militar, a GE 1105. Sobre os 
fatos ocorridos  informou encontrar-se  estudando no interior  do seu veículo  particular,  o qual  tem os 
vidros revestidos com filme fumê. Alegou ainda, que no momento da abordagem sofrida, os referidos 
vidros encontravam-se fechados, ocasião em que procurava seu óculos que acabara de cair no interior do 
automóvel. Entretanto, deixou o mesmo de esclarecer como seu veículo particular foi parar naquele local, 
uma vez que sua pessoa ali  chegou na direção da mencionada  viatura militar,  especialmente por ser 
impossível ao mesmo conduzir, concomitantemente, dois veículos. Enquanto que os Soldados PM Bruno 
Sérgio  Pegado  Santos  e o Jorge  Eduardo  Lira  Filho  afirmaram,  em  uníssono,  encontrarem-se 
“descansando”  no  interior  da  viatura,  ocasião  em  que  foram  abordados  pelo  Cap  PM  Botelho  e 
testemunhas  especificadas  nos  Autos.  Os  referidos  Soldados, confirmaram  ainda  que  naquela 
oportunidade, o Graduado “estudava” no interior de seu veículo Ford/Escort. Sendo portanto, nas ouvidas 
das testemunhas flagranciais,  estas confirmado os fatos narrados pelo referido Oficial,  tudo conforme 
denúncia do Ministério Público de Pernambuco;

II - Determinar que conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, os 
policiais militares ora submetidos a Conselho de Disciplina, exercerão normalmente as funções policiais 
na OME de origem; 

III - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho 
de Disciplina;

IV - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 212, de 19 FEV 2010

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina
         

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que dispõe sobre 
a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “a”, 
“b”  e  “c”  do  Inciso  I  do  Art.  2°  do  Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 28590-0/BPGd, 
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Edward  Marques  de  Barros  Neto  (considerando  o  constante  dos  Ofícios  nº  2233/GAB/Cor.  Ger., 
Protocolo nº 3002, de 25 SET 09; nº 2009.0136.1307/JMPE, de 02 SET 09; e nº 004/A.P.D.F/DGO, de 14 
AGO 09 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria), em razão de ter sido acusado oficialmente pela 
conduta irregular perante ato cometido, desabonador da honra pessoal, do pundonor policial militar e do 
decoro da classe,  por haver  no dia  14 AGO 09,  por volta  das  00h25,  no Presídio Professor  Barreto 
Campelo, sido flagrarado dormindo em serviço. Consta no Inquérito Policial Militar, que o 1º Sgt PM 
Mat.  930518-1/Corregedoria,  Roberto  José  dos  Santos,  quando  em  caráter  de  ronda  no  referido 
estabelecimento prisional, flagrou o militar ora Aconselhado dormindo no Posto 5, sentado com a cabeça 
encostada sobre os braços, escorado em uma espécie de abertura na parede que serve para o Policial 
Militar  visualizar  a  área  interna  do Presídio.  Consta  ainda,  que  ao  ser  acordado pelo  Cap PM Mat. 
940270-5/Corregedoria, Petrus Gomes Genuíno e pelo Cb PM Roberto, o seu Fuzil estava encostado na 
parede da guarita, enquanto que a Pistola estava em uma bancada, também no interior da guarita do Posto 
5, tendo o mesmo alegado estar com problemas pessoais e que seu horário de serviço estava extrapolado, 
justificando seu cansaço  físico  e  psicológico,  onde foi  preso  e autuado em flagrante,  tudo conforme 
denúncia do Ministério Público de Pernambuco;

II -  Determinar  que conforme preceitua o Art.  3º  do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75,  o 
policial militar ora submetidos a Conselho de Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na 
OME de origem; 

III - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho 
de Disciplina;

IV - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina

1.1.1.   Despacho

Origem: Portaria do Comando do CEMET-1 nº 011, de 18 JUN 09
Encarregado: Cap PM Mat. 960008-6, Marcelo Jacinto de Oliveira
Processado: Al CFSd Mat. 109856-0/CEMET-1, José Rodrigues Sobreira da Silva
Fato a Apurar: Possíveis irregularidades perpetradas pelo processado

Da análise  feita  aos autos  do presente  Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da 
Disciplina, concluímos pela existência de vício insanável.

De antemão, há que se registrar que a peça exordial tivera a garantia de sua publicidade em 
periódico oficial do Estado – Diário Oficial do Estado – DOE, em sua edição de nº 119, do dia 1º JUL 09,  
fls.  258,  no  entanto,  tivera  o  Oficial  Encarregado  dado  abertura  aos  trabalhos  atinentes  ao processo 
administrativo em estudo no dia 27 JUN 09, fls. 002, mesma data em que tivera notificado previamente o 
processado acerca da instauração do feito e as acusações que pesavam sobre si,  fls.  126, violando o 
Princípio da Publicidade consagrado no Art. 37 de nossa Carta Política, maculando o feito com nulidade 
processual absoluta.
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Outro aspecto relevante se consubstancia na desconformidade do Despacho de Instrução e 
Indiciação não só em relação ao modelo estipulado pelo anexo da Portaria do Comando Geral nº 088, de 
24 JAN 07, publicada no SUNOR nº 002, de 31 JAN 07, mas também em relação à peça exordial, uma 
vez que esta se refere às infringências perpetradas pelo processado, enquanto candidato ao CFSd, aos 
itens 6.3 e 6.4 da Portaria Conjunta SARE/SDS n.º 045, de 14 AGO 06, texto que haveria de constar do 
item “Dos Aspectos Jurídicos”, mas tivera simplesmente sido suprimido, caracterizando, desta forma, 
marcante violação ao consagrado direito de defesa do processado.

Sendo assim, resolvo:

I - Anular o Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina instaurado por meio 
da Portaria do Comando do CEMET-1 nº 011, de 18 JUN 09, que tivera por processado o Al CFSd Mat. 
109856-0/CEMET-1, José Rodrigues Sobreira da Silva, em razão dos fatos aventados;

II  -  Determinar  ao  Comandante  do  CEMET-1  que  providencie  uma  nova  instauração, 
devolvendo-lhe,  para  tanto,  os  presentes  autos,  estes  que  haverão  de  constar  da  nova  portaria  de 
instauração na condição de seus apensos.

--oo(0)oo--

Origem: Portaria do Comando do CEMET-1 nº 012, de 18 JUN 09
Encarregado: 1º Ten PM Mat. 930699-4, Valdemir Rodrigues da Silva
Licenciando: Al CFSd Mat. 110429-2, Michael Anderson de Moraes Máximo
Fato a Apurar: Possível violação ao Edital ao Concurso Público para ingresso no Curso de Formação de 

Soldados

Da análise  feita  aos autos  do presente  Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da 
Disciplina, concluímos pela existência de vício insanável.

De antemão, há que se registrar que a peça exordial tivera a garantia de sua publicidade em 
periódico oficial do Estado – Diário Oficial do Estado – DOE, em sua edição de nº 119, do dia 1º JUL 09,  
fls.  048,  no  entanto,  tivera  o  Oficial  Encarregado  dado  abertura  aos  trabalhos  atinentes  ao processo 
administrativo em estudo no dia 29 JUN 09, fls. 002, mesma data em que tivera notificado previamente o 
processado  acerca  da  instauração  do feito  e  as  acusações  que  pesavam sobre  si,  fls.  46,  violando  o 
Princípio da Publicidade consagrado no Art. 37 de nossa Carta Política, maculando o feito com nulidade 
processual absoluta.

Outro  aspecto  relevante  se  revela  na  antecipação  da  Notificação  para  Apresentação  de 
Alegações Finais em relação ao competente Despacho de Instrução e Indiciação. Neste caso, em tese, 
tivera  a  Defesa  sido  instada  a  apresentar  as  derradeiras  alegações  desconhecendo  os  elementos  de 
acusação,  já  que,  daquela  imprescindível  peça,  extrair-se-ia  o  conhecimento de  todas  as  imputações 
assacadas e o enquadramento legal nos tipos administrativos violados, o que, via de regra, salvaguardaria 
o perfeito exercício das garantias constitucionais da ampla defesa.

A precedência  do Despacho de Instrução  e  Indiciação  encontra  previsão  no  Art.  29,  §1º, 
daquela mesma norma reguladora, da qual, inclusive, extrai-se o modelo,  estabelecido em seu Anexo 
“O”, onde dele se prevê a subseqüente convocação para apresentação de defesa final.

Acrescente-se, também, que através de informação, coligida às fls. 096, tivera o Encarregado 
feito ciência ao Bel. Victor de Souza, OAB n.º 17.985, Representante legal do processado, que faria as 
ouvidas das testemunhas arroladas pela Defesa por meio do instituto da Carta Precatória, sem que, no 
entanto, tivesse o deprecado o cuidado de fazer ciente o processado e sua defesa do dia, hora e local em 
que se processariam tais atos.
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Sendo assim, resolvo:

I - Anular o Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina instaurado por meio 
da Portaria do Comando do CEMET-1 nº 012, de 18 JUN 09, que tivera por processado o Al CFSd Mat. 
110429-2, Michael Anderson de Moraes Máximo, em razão dos fatos aventados;

II  -  Determinar  ao  Comandante  do  CEMET-1  que  providencie  uma  nova  instauração, 
devolvendo-lhe,  para  tanto,  os  presentes  autos,  estes  que  haverão  de  constar  da  nova  portaria  de 
instauração na condição de seus apensos.

--oo(0)oo--

Origem: Portaria do Comando do CEMET-1 nº 032, de 10 SET 09
Encarregado: 1º Ten PM Mat. 980008-5, Leonardo José de Santana da Luz
Licencianda: Al CFSd Mat. 108328-7, Raquel de Carvalho Dias
Fato a Apurar: Possível violação ao Edital ao Concurso Público para ingresso no Curso de Formação de 

Soldados

Da análise  feita  aos autos do presente Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da 
Disciplina, concluímos pela existência pendência processual necessária à legitimidade do feito.

De antemão, há que se registrar que, estudada a peça exordial, fls. 03, denota-se facilmente 
que a mesma não guarda total relação às acusações constantes do Of. n.º 1122/DGP-8/SS/PL, de 24 AGO 
09,  fls.  04,  proveniente  da  Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas,  donde  se  expunham  as  razões  que 
fundamentariam a instrução deste feito, eis que daquela primeira se suprimira, por razões até o presente 
ignoradas, o fato de que tivera a processada omitido, enquanto candidata, informações requisitadas em 
seu  Formulário  de  Informação  do  Candidato,  tendo  esta  imputação  sido  arrolada  no  texto  daquela 
segunda peça,  como claramente se denota da simples  comparação entre  ambas. Tal  irregularidade se 
confirma  em  observância  às  fls.  28  dos  autos,  diferenciando,  portanto,  incompreensivelmente,  este 
procedimento  dos  demais  instaurados  em  relação  a  outros  alunos  que  incorreram  nas  mesmas 
irregularidades.

Assim sendo, por uma questão de justiça, e ainda pela necessária e devida observância aos 
Princípios que norteiam a Administração Pública, a exemplo dos Princípios da Legalidade, Moralidade e 
Impessoalidade,  não se nos será permitida a homologação do feito,  apondo-lhe solução final,  dado o 
aparente favorecimento da processada em detrimento dos demais que incorreram nas mesmas práticas e 
por elas foram formalmente acusados em seus respectivos processos de licenciamento.

Por conseguinte, resolvo:

I – Anular o Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina instaurado por 
meio da Portaria do Comando do CEMET-1 032, de 10 SET 09, que tivera por processada a Al CFSd 
Mat. 108328-7, Raquel de Carvalho Dias, em razão dos fatos aventados;

II - Determinar ao Comandante do CEMET-1 que providencie uma nova instauração, desta 
feita, guardando perfeita relação às imputações constantes do Of. nº 1122/DGP-8/SS/PL, de 24 AGO 09, 
devolvendo-lhe,  para  tanto,  os  presentes  autos,  estes  que  haverão  de  constar  da  nova  portaria  de 
instauração na condição de seus apensos.

1.2.0.   Recompensa

1.2.1.   Elogio

Louvo os Segundos Tenentes PM Mat. 102526-0, Ilson de Oliveira Gonçalves, Mat. 102519-
8, Wilson Carlos Silva Queiroz, Aspirantes PM 106243-3, Lara Carolina Ferraz Pereira de  Moura  Mani-
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çoba, Mat. 106257-3, João Ricardo Mesquita Monteiro Dias, Mat. 106255-7, Giselle da Silva Campelo, 
Cb PM 22186-4, Luiz Henrique de Lima, Soldados PM 103383-2, Swamy Feitosa Ribas, Mat. 103046-9, 
Cleyton Martins Ferreira da Silva, Mat. 106773-7, Patrícia Cybelle de Oliveira, Mat. 107566-7, Rodrigo 
Pereira de Oliveira, Mat. 910619-7, Jadeison Mariano da Silva, Mat. 107079-7, Jamerson José Raimundo 
L. Júnior, Mat. 102781-6, Abdênego Melquiades Marinho, Mat. 106658-7, Rogério Cordeiro de Lima, 
Mat. 107687-6, Roberto Mayo de Souza e Silva, Mat. 107586-1, Antônio Galdino da Silva, Mat. 108242-
6, Bruno Carlos dos Reise e Mat. 106914-4, Carlos Henrique S. Alvarenga, por haverem no dia 22 JAN 
2010, os quais após levantamento e planejamento realizaram uma Operação Policial na Comunidade Vila 
das  Mulheres  –  Peixinho/Olinda,  os  quais  lograram  exito,  conseguindo  deter  03  (três)  indivíduos 
suspeitos  de  estarem envolvidos  em tráfico  de  drogas  e  homicídios  em Olinda  e  Recife,  de  nomes 
Eduardo da Mota Silva, Rui dos Santos Pereira e Ingrid de Fátima A. da Silva, onde foram encontradas, 
02 (dois) celulares, 01 (uma) espingarda Cal. 12 de repetição, 05 (cinco) munições Cal. 12 intactas, 05 
(cinco) pedras de crak, 13 (treze) papelotes de maconha, R$ 2.021,00 (dois mil e vinte e um reais) em 
espécie e 01 (um) pote pequeno de ácido bórico. 

Policiais  preparados,  competentes,  disciplinados  e  possuidores  de  elevado  espírito  de 
responsabilidade com a causa pública e com a missão da Corporação, não medindo esforços para retirar 
do convívio social, indivíduos que são extremamente nocivos ao povo pernambucano, exercendo suas 
atividades profissionais objetivando apenas à segurança da sociedade, servindo como exemplo a seus 
pares e aos seus superiores hierárquicos.

É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento que este Comando Geral lhes consigna o 
presente Elogio. (Individual). (Nota nº 013/2010/ACG).

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Desvenda os meus olhos, para que eu contemple as maravilhas da Tua Lei. (Salmo 119:18).
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